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PLANOS DE PARTO: DIREITO DA MULHER, DEVER DOS PROFISSIONAIS 

 
CHILDBIRTH PLANS: WOMEN'S RIGHTS, PROFESSIONALS' DUTIES 

 
(Jandson de Oliveira Soares, Beatriz Santana De Lima Souza, Esvaldo dos Santos 

Silva, Caio Cesar da Silva Barros, jair kleyson Souza Leite) 
 
Resumo: A gestação e o parto são eventos naturais e fisiológicos que, por sua vez, são 
determinados por processos individuais e sociais. A atuação do enfermeiro na consulta de  
pré-natal é de suma importância para a garantia de uma assistência integral e de 
qualidade. Durante a consulta de enfermagem, o enfermeiro pode fornecer orientações e 
informações, visando o empoderamento dessa mulher. A noção de humanização vem 
sendo utilizada há vários anos, em especial, na área da saúde, sendo relacionada à 
humanização da assistência. O conceito de humanização é amplo, polissêmico e envolve 
os conhecimentos, as práticas e as atitudes que objetivam promover a autonomia e o 
protagonismo das mulheres, de modo a evitar intervenções desnecessárias e a garantir 
cuidados comprovadamente benéficos capazes de evitar e prevenir a morbimortalidade 
materna e fetal. O objetivo é descrever o direito da mulher quanto os planos de parto e 
dever dos profissionais de mencioná-los. Estudo descritivo e explorativo do tipo revisão 
de literatura. A pesquisa foi realizada por acesso online, no período de maio a julho de 
2019 nas seguintes bases de dados: LILACS e SCIELO, indexadas na BVS. Buscaram-se 
artigos em português, gratuitos, que tiveram relevância com a questão norteadora, 
usando os seguintes descritores: parto humanizado, gravidez, cuidados de enfermagem, 
direitos, usando o operador booleano AND, integralmente no período de 2013 a 2018.  
 
Palavras-Chave: Parto Humanizado; Gravidez; Cuidados de Enfermagem; Direitos. 
 
Abstract: Pregnancy and childbirth are natural and physiological events that, in turn, are 
determined by individual and social processes. The role of nurses in prenatal consultations 
is of paramount importance to ensure comprehensive and quality care. During the nursing 
consultation, nurses can provide guidance and information aimed at empowering this 
woman. The notion of humanization has been used for several years, especially in the 
health area, being related to the humanization of care. The concept of humanization is 
broad, polysemic and involves the knowledge, practices and attitudes that aim to promote 
women's autonomy and protagonism in order to avoid unnecessary interventions and to 
ensure proven beneficial care capable of preventing and preventing maternal morbidity 
and mortality. fetal. The goal is to describe women's right to birth plans and the duty of 
professionals to mention them. Descriptive and exploratory study of the literature review 
type. The research was conducted by online access, from May to July 2019 in the following 
databases: LILACS and SCIELO, indexed in the VHL. We searched for free articles in 
Portuguese, which were relevant to the guiding question, using the following descriptors: 
humanized birth, pregnancy, nursing care, rights, using the Boolean operator AND, from 
2013 to 2018. 
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INTRODUÇÃO 

  

A gestação e o parto são eventos naturais e fisiológicos que, por sua vez, 

são determinados por processos individuais e sociais. A atuação do enfermeiro na 

consulta de pré-natal é de suma importância para a garantia de uma assistência 

integral e de qualidade. Durante a consulta de enfermagem, o enfermeiro pode 

fornecer orientações e informações, visando o empoderamento dessa mulher 

(SILVA et al., 2017). 

A noção de humanização vem sendo utilizada há vários anos, em especial, 

na área da saúde, sendo relacionada à humanização da assistência. O conceito de 

humanização é amplo, polissêmico e envolve os conhecimentos, as práticas e as 

atitudes que objetivam promover a autonomia e o protagonismo das mulheres, de 

modo a evitar intervenções desnecessárias e a garantir cuidados 

comprovadamente benéficos capazes de evitar e prevenir a morbimortalidade 

materna e fetal (SANTOS et al., 2019). 

Diante desse contexto emergiu uma questão a ser respondida e que norteia 

o estudo, quais os direitos da mulher a respeito do plano de parto? Dessa forma o 

objetivo desse estudo é descrever o direito da mulher quanto os planos de parto e 

dever dos profissionais de mencioná-los. 

O primeiro modelo de plano de parto foi elaborado por Sheila Kitzinger, em 

1980, nos Estados Unidos, e defendia que o parto é um processo fisiológico que 

grande parte das mulheres passaria ao longo de suas vidas e que não pode ser 

encarado como patológico e medicalizado, como tinha acontecido ao longo dos 

anos devido à inclusão do parto no ambiente hospitalar (CHACHAM; PERPÉTUO; 

HO, 1996). 

A Organização Mundial da Saúde (OMS), desde 1996, recomenda a 

elaboração do plano de parto e o compreende como mecanismo de incentivo às 

mulheres pela busca por informações qualificadas, instrumento para a construção 
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das expectativas e dos desejos com relação à experiência da maternidade e um 

exercício de protagonismo. 

A prática da construção de planos de parto tem como benefícios: 

possibilitar que as mulheres expressem suas preferências, elevar sua 

autoconfiança sobre o parir e a sensação de controle, melhorar a comunicação 

com a equipe, favorecer o empoderamento das mulheres por aumentar seu 

conhecimento e compreensão sobre práticas do parto (WHITFORD et al., 2014). O 

plano de parto, no sentido de recuperar o direito à voz das mulheres, pode ser 

entendido ainda como uma maneira de reforçar a segurança da paciente. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Estudo descritivo e explorativo do tipo revisão de literatura. A pesquisa foi 

realizada por acesso online, no período de maio a julho de 2019 nas seguintes 

bases de dados: LILACS e SCIELO, indexadas na BVS. Buscaram-se artigos em 

português, gratuitos, que tiveram relevância com a questão norteadora, usando os 

seguintes descritores: parto humanizado, gravidez, cuidados de enfermagem, 

direitos, usando o operador booleano AND, integralmente no período de 2013 a 

2018. 

A estratégia de busca aconteceu usando os descritores e o operador AND 

para começar a busca dos artigos nas bases mencionadas. Na tabela 1 fica evidente 

como foi a primeira parte da busca. O cruzamento que mais evidencia a busca é 

Gravidez AND Parto Humanizado com 278 artigos encontrados na base LILACS. No 

geral foram 503 artigos encontrados usando três tipos de cruzamentos. 

 

Tabela 1: Estratégia de busca nas bases de dados 

DESCRITORES LILACS SCIELO 

Gravidez AND Parto 
Humanizado 

278 17 
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Parto Humanizado AND 
Direitos 

66 27 

Cuidados de 
enfermagem AND Parto 

Humanizado 
99 16 

TOTAL 443 60 

TOTAL GERAL: 503 
Fonte: Autores. Maceió. 2019 

 

O próximo passo do refinamento pela busca dos artigos foi seguido de uma 

sequência de passos que ajudou na busca, foram elas, leitura dos títulos e resumo, 

se existem duplicados, se estão dentro da linha temporal estabelecida, se tem 

coerência com a temática proposta. Então a amostra chegou a um total de 10 

artigos. 

Um Plano de Parto e Nascimento é um documento escrito, de caráter legal, 

em que a mulher grávida, após receber informações sobre a gravidez e o process o 

de parto, e considerando seus valores e desejos pessoais, além das expectativas 

criadas sobre seu parto ao longo da gravidez, e atendendo também a suas 

necessidades particulares, deve combinar com a parteira de Atenção Primária de 

Saúde e posteriormente com a parteira de Atenção hospitalar, quais alternativas, 

dentro da boa prática, prefere durante seu parto, sob condições normais. O Plano 

de Parto e Nascimento é o eixo da relação clínica estabelecida entre a mulher 

grávida e a parteira, e deve servir para orientar a atenção de saúde prestada ao 

longo de todo o processo (SUÁREZ-CORTÉS et al., 2015). 

Por meio da construção do plano de parto, as mulheres podem fortalecer a 

confiança em relação ao parto, expressar suas preferências e melhorar a 

comunicação com a equipe profissional, além de ser um método de prevenção 

quaternária frente à violência obstétrica e de reafirmação de seus direitos 

sexuais/reprodutivos e acesso à assistência de qualidade. O plano de parto possui 

também a função de reconduzir o lugar de fala às mulheres parturientes, é 

importante que o direito das mulheres à sua elaboração seja respeitado pelos/as 

profissionais que as assistem (GOMES et al., 2017). 
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No estudo de Silva et al. (2013) deixa claro e evidente e reforça ainda mais 

que planos de parto se trata de um documento de caráter legal, em que a gestante 

irá colocar seus desejos pessoais, expectativas e necessidades particulares, 

segundo as boas práticas e de acordo com sua preferência, durante seu trabalho 

de parto e parto, sob condições normais. 

Barros et al. (2017) em seu estudo mostra que os profissionais de saúde 

desconhecem, porém possuem noção que ele está relacionado aos direitos legais, 

tais como a presença do acompanhante e o estímulo ao parto normal. Dessa forma 

verifica a importância de incentivar os profissionais de saúde que prestam sua 

assistência principalmente no pré-natal a buscarem atualizações quanto às novas 

diretrizes sobre a assistência ao parto normal preconizadas pelo Ministério da 

Saúde, de forma a atender as demandas das gestantes, considerando seus anseios 

e necessidades, melhorando significativamente a qualidade do atendimento 

prestado. 

Sendo assim, emergiram duas categorias para explanar sobre Planos De 

Parto e os Direito Da Mulher e Dever Dos Profissionais. São elas: O plano de parto 

na perspectiva das mulheres; O desconhecimento dos planos de parto desencadeia 

o fator de violência obstétrica. 

 

O plano de parto na perspectiva das mulheres 

Na perspectiva delas, o plano de parto reúne elementos que dizem respeito 

aos direitos garantidos a todas as mulheres, que, mesmo sendo práticas 

recomendadas pela OMS, apoiadas pelo Ministério da Saúde (BRASIL, 2017).   E o 

estudo de Mouta et al. (2017) completa que por meio da utilização desse 

documento, as mulheres podem expor seus anseios, expectativas e necessidades, 

tornando-se protagonistas do cuidado no momento do parto. O empoderamento 

feminino contribuirá para o poder de decisão e a defesa dos seus direitos durante 

o pré-natal, trabalho de parto e nascimento. 
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Segundo a Organização Mundial de Saúde - OMS (2014) reforça que todas 

as mulheres têm direito ao mais alto padrão de saúde atingível, incluindo o direito 

a uma assistência digna e respeitosa durante toda a gravidez e o parto, assim como 

o direito de estar livre da violência e discriminação de serem iguais em dignidade, 

de serem livres para procurar, receber e dar informações e de usufruírem do mais 

alto padrão de saúde física e mental, incluindo a saúde sexual e reprodutiva. 

No estudo de Santos et al. (2019) ainda reforça com mais clareza que o 

plano de parto significa, para muitas mulheres, respeito/tratamento, que abrange 

mais do que aceitar e acatar suas escolhas, envolve o cuidado e o saber científico, 

a gentileza, a forma como é oferecido o apoio, transmitindo segurança e conforto 

e promovendo o bem-estar.  

 

O desconhecimento dos planos de parto desencadeia o fator de violência 

obstétrica 

Em seu estudo Melo et al. (2018) deixa bem aparente que um pré-natal 

qualificado inclui além de exames obstétricos, orientações  claras, objetivas e 

adequadas. Vale ressaltar que os desejos e valores da   mulher   devem   ser   

respeitados, na   sua integralidade e individualidade, possibilitando os direitos de 

escolhas e participação nas decisões do seu cuidado. 

Melo et al. (2018) completa a ideia em seu estudo mostrando que quando    

a    mulher    não    é    respeitada em   suas   escolhas   e   decisões, quando recebe 

um   atendimento   abusivo, com   intervenções claramente desnecessárias, 

desconsiderando  sua autonomia e  impossibilitando  sua  participação nas  

decisões  sobre seu  próprio  corpo,  causando traumas  e  experiências  negativas  

que  impactam em  sua qualidade  de  vida,  temos  presente  a violência  obstétrica,  

descrita  como  a  apropriação do  corpo  e  do  processo  reprodutivo  da  mulher 

pelos profissionais de saúde. 

É imprescindível que toda gestante receba orientações durante o pré-natal. 

As evidências colocam que a educação em saúde no ciclo gravídico puerperal é 
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fundamental para a gestante, pois promove maior segurança e minimização de 

complicações futuras. Bem como diminui a frustração e a ansiedade materna, 

proporciona valorização das experiências a serem vivenciadas e maior 

conhecimento da mulher e domínio sobre seu corpo para poder decidir acerca de 

sua gravidez, parto e nascimento (BRASIL, 2012). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os elementos apresentados no plano de parto trazem significado para as 

mulheres em relação a seus direitos, anseios e sua participação ativa do seu 

próprio cuidado no momento do parto. Esses aspectos propiciam, a ela, uma 

experiência agradável, fisiológica, menos dolorosa, reforçando sua autonomia 

quanto ao planejamento e à execução do próprio parto. 

O uso dessa ferramenta pode garantir uma melhor qualidade da assistência 

para o binômio mãe e filho, contribuindo para a redução e a eliminação de atos de 

negligência, imperícia e imprudência, assim como pode promover a emancipação 

da mulher. Além disso, também pode fortalecer o laço afetivo quando esta delega 

ou compartilha as decisões relacionadas ao processo de parturição com amigos, 

familiares e companheiro. 

A forma como essa mulher vivencia o trabalho de parto também deve ser 

levada em consideração, pois reflete em sua participação no nascimento do filho; 

por isso, a enfermeira deve procurar compreender o significado daquele momento 

para a parturiente, a fim de direcionar sua tomada de decisão quanto às atitudes 

necessárias ao cuidado.  

Espera-se que orientações quanto aos direitos sexuais e reprodutivos  

garantidos pelas políticas públicas de atenção à saúde da mulher minimizem, 

mesmo que em longo prazo, as desigualdades de cuidado oferecido pelas 

diferentes instituições que atendem mulheres no processo de nascimento. 

  



 
 

GEPNEWS, Maceió, a.4, v1, n.1, p.78-86, jan./mar. 2020                                                                 

 
 

85 

REFERÊNCIAS 

 

BARROS, A. P. Z. et al. Conhecimento de enfermeiras sobre plano de parto. Revista 

de Enfermagem da UFSM, v. 7, n. 1, p. 69-79, 2017. 

 

BRASIL.  Ministério da Saúde.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução 

da Diretoria Colegiada - RDC nº.  63, de 25 de novembro de 2011: Dispõe sobre os 

Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde. Diário 

Oficial da União, Brasília, 147 R. Enferm. UFJF - Juiz de Fora - v. 4 - n. 2 - p. 141 - 

147 - jul./dez. 201825 de nov. 2012.  

 

BRASIL. Ministério Da Saúde. Secretaria De Ciência, Tecnologia E Insumos 

Estratégicos; Departamento De Gestão E Incorporação De Tecnologias Em Saúde. 

Diretrizes nacionais de assistência ao parto normal: versão resumida. 2017. 

 

CHACHAM, A. S.; PERPÉTUO, I. H. O. Determinantes sócio-econômicos da 

incidência de partos cirúrgicos em Belo Horizonte. Anais do X Encontro Nacional 

de Estudos Populacionais, v. 4, p. 2.587-2.610, 1996. 

 

GOMES, R. P. C. et al. Plano de parto em rodas de conversa: escolhas das 

mulheres. REME rev. min. enferm, v. 21, 2017. 

 

MELO, L. A. de A. et al. Implantação de um Modelo de plano de parto em uma 

Maternidade de risco Habitual em Curitiba-PR. Revista de Enfermagem da UFJF, v. 

4, n. 2, 2018. 

 

MOUTA, R. J. O. et al. Plano de parto como estratégia de empoderamento 

feminino. Revista Baiana de Enfermagem, v. 31, n. 4, 2017. 

 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS). Prevenção e eliminação de abusos, 

desrespeito e maus-tratos durante o parto em instituições de saúde. 2014. 

 

SANTOS, F. S. de R. et al. Os significados e sentidos do plano de parto para as 

mulheres que participaram da Exposição Sentidos do Nascer. Cadernos de Saúde 

Pública, v. 35, p. e00143718, 2019. 
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